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Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

40 10 069 Setembro 0,00 103.015,17 103.015,17 

40 20 511 Setembro 233.000,00 558.752,82 791.752,82 

40 30 8080 Setembro 653.000,00 624.615,07 1.277.615,07 

40 31 080 Setembro 0,00 358,39 358,39 

40 40 001 Setembro 1.000,00 65.000,00 66.000,00 

40 50 069 Setembro 0,00 2.000,00 2.000,00 

40 60 511 Setembro 76.000,00 128.519,30 204.519,30 

40 80 8080 Setembro 447.000,00 987.298,66 1.434.298,66 

40 90 8501 Setembro 0,00 2.000,00 2.000,00 

Total 1.410.000,00 2.471.559,41 3.881.559,41 

  
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

40 10 069 Agosto 250.000,00 103.015,17 146.984,83 

40 20 511 Agosto 708.119,19 558.752,82 149.366,37 

40 30 8080 Agosto 1.286.184,17 624.615,07 661.569,10 

40 31 080 Agosto 358,39 358,39 0,00 

40 40 001 Agosto 65.000,00 65.000,00 0,00 

40 50 069 Agosto 2.000,00 2.000,00 0,00 

40 60 511 Agosto 250.375,57 128.519,30 121.856,27 

40 80 8080 Junho 500.491,09 641,00 499.850,09 

40 80 8080 Julho 254.382,61 1.387,20 252.995,41 

40 80 8080 Agosto 1.439.644,71 985.270,46 454.374,25 

40 90 8501 Agosto 2.000,00 2.000,00 0,00 

Total 4.758.555,73 2.471.559,41 2.286.996,32 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 06 de setembro de 2023. João Mendonça da Silva, Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) 
Municipal de Governo, Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1105 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 3.550.000,00 (três milhões, quinhentos e 
cinquenta mil reais) junto ao Fundo Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, para reforço da dotação a seguir especificada, 
constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.302.0016.5.021 4.4.90.51 303 3.550.000,00 

TOTAL 3.550.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos §§ 1º e 2º, do artigo 17, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022, fica anulada igual quantia 
da dotação a seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em 

07010.04.121.0002.2.016 3.3.90.40 000 3.550.000,00 

TOTAL 3.550.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 3.550.000,00 (três milhões, quinhentos e cinquenta mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

42 110 303 Setembro 6.059.039,78 3.550.000,00 9.609.039,78 

Total 6.059.039,78 3.550.000,00 9.609.039,78 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

07 210 000 Dezembro 8.390.039,78 3.550.000,00 4.840.039,78 

Total 8.390.039,78 3.550.000,00 4.840.039,78 
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Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 06 de setembro de 2023. João Mendonça da Silva, Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) 
Municipal de Governo, Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1112 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Altera o Plano Plurianual - PPA 2022-2025, a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023; abre Crédito Adicional Suplementar 
- Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica alterada, na Lei nº 13.314/2021 - PPA 2022-2025 e na Lei nº 13.440/2022 - LDO/2023, em seus respectivos anexos, a ação / meta a 
seguir especificada: 
  

Ação Descrição da Ação Exercício 
Meta Inicial Meta Alterada 

Física Em R$ Física Em R$ 

6015 Implementação da política de atendimento à criança e ao adolescente - CMDCA 2023 100% 997.000,00 100% 3.347.000,00 

  
Parágrafo único. Para alteração do Plano Plurianual - PPA 2022-2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2023, o Executivo utilizar-se-á do 
previsto nos incisos IV e V do artigo 17, da Lei nº 13.314, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 2.350.000,00 (dois 
milhões, trezentos e cinquenta mil reais) junto à Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- FMDCA, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25020.14.243.0010.6.015 3.3.50.43 880 500.000,00 

25020.14.243.0010.6.015 3.3.90.39 880 350.000,00 

25020.14.243.0010.6.015 4.4.50.42 880 1.500.000,00 

TOTAL 2.350.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.540, de 22 de dezembro de 2022. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 2.350.000,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta mil reais) apurado 
em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2022. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2023, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 2.350.000,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

25 780 880 Setembro 45.000,00 2.350.000,00 2.395.000,00 

Total 45.000,00 2.350.000,00 2.395.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 11 de setembro de 2023. João Mendonça da Silva, Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) 
Municipal de Governo, Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1113 DE 11 DE SETEMBRO DE 2023 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 211.502,22 (duzentos e onze mil, quinhentos e 
dois reais e vinte e dois centavos)  junto à Secretaria Municipal de Assistência Social / Coordenação Geral - SMAS e Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS, para reforço das dotações a seguir especificadas, constantes do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25010.14.243.0010.6.014 3.3.90.30 000 15.000,00 

25010.14.243.0010.6.014 3.3.90.40 000 10.000,00 

25030.08.244.0009.5.013 4.4.90.51 000 46.502,22 

25030.08.244.0009.6.016 3.3.90.30 000 50.000,00 

25030.08.244.0009.6.016 3.3.90.33 000 60.000,00 

25030.08.244.0009.6.016 3.3.90.40 000 30.000,00 

TOTAL 211.502,22 

  


